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INFORMATIVO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE RECICLÁVEIS

Painel de Indicadores Setoriais para o Comércio Atacadista de Sucatas Metálicas 
será lançado na Waste Expo Brasil e vem com importantes 

informações socioeconômicas e ambientais, ressaltando a participação e a 
relevância deste segmento no mercado mundial
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Neste ano, a “GO Associados” está elaboran-

do novo Estudo do Setor de Sucatas Me-

tálicas que, a exemplo do realizado em 2014, 

trará indicadores de relevância ao setor, 

servindo de referência para fundamentar as 

ações do INESFA e SINDINESFA. Fale de for-

ma sucinta sobre o escopo deste trabalho. 

Quais novidades e temas estão sendo abor-

dados? 

Gesner Oliveira - O novo trabalho traz os princi-

pais dados do setor, analisando um período 

caracterizado pela crise econômica nacional e o 

início de sua recuperação. O painel, que será 

lançado em novembro deste ano, tem como 

principais objetivos:

I.    Permitir a avaliação e o monitoramento perma-

nente do segmento, com vistas à orientação para 

tomada de decisão empresarial;

II.  oferecer referência para exercício de bench-

marking  pelas empresas associadas;

III.  servir de base de dados para a formulação de 

sugestões de políticas públicas;

IV.  propiciar informações essenciais do setor para 

a sociedade civil, explicitando a importância socio-

ambiental do segmento; e

V.   organizar um subconjunto de indicadores que 

possa ser divulgado para os analistas e o público 

em geral com periodicidade regular.

Qual a sua visão sobre o atual momento políti-

co-econômico brasileiro e medidas que entende 

como prioritárias aos representantes de nosso 

país para a retomada da produção, consumo e 

geração de empregos?   

Gesner Oliveira - A crise econômica pode servir 

como uma oportunidade para reforçar as medidas 

necessárias à retomada do crescimento, principal-

mente as reformas estruturais, e aquelas que 

apoiam a reciclagem de materiais podem ser parte 

da solução do problema. Apesar das mudanças 

vericadas nos últimos anos, em especial com a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, de 2010, o 

Brasil ainda possui resultados muito aquém do 

esperado nesse campo, sobretudo quando compa-

rado com outras nações. Em um país em que o 

Gesner Oliveira 
Economista e Sócio da GO Associados

Analisando as perspectivas da reciclagem no Brasil, o entrevistado 

ressalta que “ainda há muito a ser feito em termos de fortalecimento do setor”. 

Ele defende, por exemplo, a necessidade de incentivos à 

indústria e providências visando segurança jurídica.

Entrevista
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Entrevista

trabalho de catadores e cooperativas é tão relevante 

para o sustento de parte da população, não faz 

sentido os volumes ainda tão baixos de reciclagem 

de materiais, como de carros velhos.

Como o senhor vê as perspectivas da reciclagem 

em geral no Brasil?

Gesner Oliveira - Ainda há muito a ser feito em 

termos de fortalecimento do setor. As mudanças 

passam por incentivos à indústria, segurança 

jurídica e outros tópicos. Contudo, há iniciativas que 

já começam a mostrar uma evolução neste sentido.

No caso especíco de sucatas ferrosas e não 

ferrosas, quais as expectativas a curto, médio 

e longo prazo? 

Gesner Oliveira - Após ter sofrido uma redução das 

atividades em 2015 e 2016, o setor vem apresen-

tando recuperação. Os dados de emprego e da 

balança comercial da sucata, divulgados recente-

mente, mostram isso. O setor é um  dos poucos no 

país que vem gerando empregos neste ano.

Quando falamos em desenvolvimento, o aspecto 

sustentabilidade está sempre presente. Que 

considerações o senhor faria em relação a esta 

questão?

Gesner Oliveira - É necessário que se desenvolva 

outra cultura de contabilização das externalidades, 

negativas e positivas, no valor nal dos produtos e 

atividades. A utilização da sucata ferrosa no Brasil, 

por exemplo, ainda está muito associada à redução 

de custos da produção, apesar de trazer tantas 

outras vantagens. Citem-se a diminuição de emis-

sões de gases de efeito estufa, menor consumo de 

energia e a geração de empregos para uma parcela 

carente da população. Não podemos mais evitar 

olhar para esses impactos. 
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Promove Mudanças na Forma de Divulgação

A partir de 2019, a circulação do BOLETIM 5R's 
passará a ser eletrônica, podendo, 
a critério do INESFA/SINDINESFA, 

ser editado também na versão impressa, 
especialmente em caso de 

participação das entidades em eventos.

Convite de Filiação
Convidamos todas as empresas do país 

integrantes da atividade econômica do 

“Comércio Atacadista de Resíduos e 

Sucatas Metálicas” a participarem das 

atividades e fortalecer a representati-

vidade dos órgãos de classe de âmbito 

nacional e estadual, que se dedicam ao 

reconhecimento do verdadeiro e valioso 

papel do setor sucateiro e desenvolvimento 

de toda a  cadeia produtiva do aço.     
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Coluna Jurídica

Os Estados de São Paulo e Minas Gerais instituíram 

o Protocolo ICMS nº 35/18, de 03/07/2018, que 

estabelece substituição tributária nas operações 

interestaduais realizadas entre esses Estados, com 

desperdícios e resíduos, inclusive as sucatas dos 

metais ferrosos classicadas na posição NCM/SH 

72.04, cando atribuída ao estabelecimento 

industrializador destinatário, na condição de 

sujeito passivo por substituição, a responsabi-

lidade pelo pagamento do ICMS devido em relação 

às operações antecedentes.

Segundo as regras estabelecidas, o ICMS-ST devido 

pelo estabelecimento industrializador terá que ser 

recolhido mensalmente, em favor da unidade 

federada de origem, mediante Guia Nacional de 

Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE ou 

outro documento de arrecadação autorizado na 

legislação da unidade federada do remetente, até o 

dia 10 do mês subsequente ao da entrada do 

produto no estabelecimento industrial, podendo, 

ainda, a unidade federada remetente exigir a 

inscrição do estabelecimento industrializador 

destinatário. 

O protocolo não é aplicável em caso de remessa 

para industrialização por conta e ordem do 

remetente e quando o mesmo estiver credenciado 

para este m, sendo que a scalização do 

estabelecimento de origem será exercida, conjunta 

ou isoladamente, pelas Unidades da Federação 

envolvidas nas operações, condicionando-se a do 

Fisco da Unidade da Federação de destino a 

credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda, 

Economia ou Finanças da unidade federada do 

estabelecimento a ser scalizado.

A observância na íntegra do teor comentado acima 

e do Decreto do Estado de Minas Gerais nº 47.787, 

de 14 de Setembro de 2018, bem como o acompanha-

mento das publicações acerca do assunto é fun-

damental ao correto procedimento.     

Por: Almeida Advogados

Substituição Tributária nas Operações Interestaduais com Sucata
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As Convenções Coletivas de Trabalho do período 2018-2019, assinadas pelo 
SINDINESFA - Sindicato do Comércio Atacadista de Sucata Ferrosa e Não Ferrosa 

do Estado de São Paulo, Sindicato dos Empregados do Comércio e categorias 
diferenciadas, estão disponíveis em nosso Site: www.sindinesfa.org.br 

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO
2018-2019




